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Orientação Farmacêutica 

Critérios para atuação em saúde estética 

 
Cabeçalho com dados do farmacêutico orientado e empresa ao qual é vinculado 

 

Nesta data, o(a) profissional acima mencionado(a), foi orientado(a) sobre a legislação que abaixo segue, 
referente aos critérios a serem seguidos para atuação do farmacêutico na área de saúde estética. 

______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________ 

De acordo com a Resolução do Conselho Federal de Farmácia (CFF) nº 645/2017, o farmacêutico é 
capacitado para exercer a saúde estética desde que apresente ao CRF-SP comprovante de conclusão de 
curso de pós-graduação lato sensu reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) na área de estética. 
Dessa forma, o CRF-SP orienta aos farmacêuticos sobre a impossibilidade de atuação nessa área sem a 
devida conclusão do curso de pós-graduação e deferimento do registro do título de especialista pelo CRF-
SP, uma vez que somente estar cursando a pós-graduação não habilita a atuação na área de saúde estética. 

Ressalta-se que o farmacêutico capacitado conforme o critério acima descrito poderá realizar os 
procedimentos preconizados nas Resoluções nº 616/15 e 645/17 do CFF, ambas vigentes. As Resoluções nº 
573/13 e nº 669/18 do CFF encontram-se suspensas temporariamente, sendo que os procedimentos 
estéticos nelas previstos, tais como cosmetoterapia, eletroterapia, iontoterapia, laserterapia não ablativa, 
luz intensa pulsada, peelings químicos e mecânicos, radiofrequência estética e sonoforese não podem ser 
realizados até que sobrevenha decisão judicial em sentido contrário. 

No entanto, a suspensão judicial das referidas normas não impede que o farmacêutico habilitado em saúde 
estética atue na área e assuma  responsabilidade técnica por estabelecimentos de saúde estética (conforme 
CNAE 9602-5/02 previsto pela Portaria CVS nº 01/2020), tendo em vista as demais resoluções vigentes do 
âmbito profissional (Resolução CFF nº 616/2015 e Resolução CFF nº 645/2017). 

Sendo assim, além da comprovação ao CRF-SP de que o profissional é capacitado em saúde estética, há 
necessidade de que o profissional verifique se o local onde irá atuar é regular perante o órgão de vigilância 
sanitária (mediante emissão de licença sanitária) e registrado perante o órgão profissional para a atividade 
pretendida (com a devida emissão de Certidão de Regularidade Técnica). Em caso negativo, cabe ao 
farmacêutico providenciar a devida regularização, para não haver problemas futuros perante a fiscalização 
sanitária ou profissional. 

Destaca-se que a atividade de estética depende de licenciamento e responsabilidade técnica específica para 
tal atividade e não cabe a realização de procedimentos de saúde estética preconizados ao farmacêutico nas 
normativas do CFF em estabelecimentos licenciados para outro fim, a exemplo das farmácias ou drogarias. 
De acordo com a Lei nº 5.991/1973 as farmácias e drogarias devem possuir instalação independente, sendo 
vedado utilizar qualquer dependência da farmácia ou drogaria como consultório ou outro fim diverso do 
licenciamento desses estabelecimentos. Tal vedação consta também na RDC nº 44/2009 que trata das Boas 
Práticas Farmacêuticas nas farmácias e drogarias. 

Vale enfatizar que o Código de Ética determina que o farmacêutico é obrigado a informar por escrito ao 
CRF-SP sobre todos os seus vínculos, mantendo atualizados os horários de responsabilidade técnica ou de 
substituição, bem como sobre qualquer outra atividade profissional que exerça, com seus respectivos 
horários e atribuições. Dessa forma, mesmo que o farmacêutico atue num estabelecimento que tenha 
outro profissional como responsável técnico, deverá informar ao CRF-SP sua atuação profissional. Esse 
procedimento pode ser realizado de forma eletrônica pelos Serviços On-line do CRF-SP 
(https://ecat.crfsp.org.br/). 
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Para orientações sobre como proceder para efetuar protocolo para registro do título de especialista em 
saúde estética e como regularizar o consultório de saúde estética, orienta-se consulta os procedimentos 
disponíveis no portal do CRF-SP http://www.crfsp.org.br/servi%C3%A7os/procedimentos-e-
formul%C3%A1rios.html ou contato com o Departamento de Atendimento: (11) 3067 1450, 
atendimento@crfsp.org.br.  

  

Aproveite as capacitações e atualizações online disponibilizadas no formato EAD pelo CRF-SP. 
Acesse a Academia Virtual de Farmácia: https://ecat.crfsp.org.br/ 

 

O(a) profissional foi orientado(a) sobre a legislação abaixo: 
 
Resolução CFF n° 616, de 25 de novembro de 2015 - Define os requisitos técnicos para o exercício do 
farmacêutico no âmbito da saúde estética, ampliando o rol das técnicas de natureza estética e recursos 
terapêuticos utilizados pelo farmacêutico em estabelecimentos de saúde estética.  
 

Resolução CFF nº 645, de 27 de julho de 2017 - Dá nova redação aos artigos 2º e 3° e inclui os anexos VII e 
VIII da Resolução/CFF nº 616/15. 
 
Resolução CFF nº 555, de 30 de novembro de 2011 - Regulamenta o registro, a guarda e o manuseio de 
informações resultantes da prática da assistência farmacêutica nos serviços de saúde. 
 
Resolução – RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002 - Dispõe sobre o Regulamento Técnico para 
planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais 
de saúde. 
 
Portaria CVS 1, de 22/07/2020 - Disciplina, no âmbito do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária – Sevisa, 
o licenciamento dos estabelecimentos de interesse da saúde e das fontes de radiação ionizante, e dá 
providências correlatas. 
 
Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 
Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências. 
Art. 23 - São condições para a licença: 
a) localização conveniente, sob o aspecto sanitário; 
b) instalações independentes e equipamentos que a satisfaçam aos requisitos técnicos adequados à 
manipulação e comercialização pretendidas; 
(...) 
Art. 55 - É vedado utilizar qualquer dependência da farmácia ou da drogaria como consultório, ou outro fim 
diverso do licenciamento. 
 
Resolução RDC nº 44, de 17 de agosto de 2009 - Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle 
sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização de produtos e da prestação de serviços 
farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências. 
Art. 61. Além da dispensação, poderá ser permitida às farmácias e drogarias a prestação de serviços 
farmacêuticos conforme requisitos e condições estabelecidos nesta Resolução. §1º São considerados 
serviços farmacêuticos passíveis de serem prestados em farmácias ou drogarias a atenção farmacêutica e 
a perfuração de lóbulo auricular para colocação de brincos.  
§2º A prestação de serviço de atenção farmacêutica compreende a atenção farmacêutica domiciliar, a 
aferição de parâmetros fisiológicos e bioquímico e a administração de medicamentos. 

http://www.crfsp.org.br/servi%C3%A7os/procedimentos-e-formul%C3%A1rios.html
http://www.crfsp.org.br/servi%C3%A7os/procedimentos-e-formul%C3%A1rios.html
mailto:atendimento@crfsp.org.br
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 §3º Somente serão considerados regulares os serviços farmacêuticos devidamente indicados no 
licenciamento de cada estabelecimento, sendo vedado utilizar qualquer dependência da farmácia ou 
drogaria como consultório ou outro fim diverso do licenciamento, nos termos da lei.  
§4º A prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias deve ser permitida por autoridade 
sanitária mediante prévia inspeção para verificação do atendimento aos requisitos mínimos dispostos nesta 
Resolução, sem prejuízo das disposições contidas em normas sanitárias complementares estaduais e 
municipais.  
§5º É vedado à farmácia e drogaria prestar serviços não abrangidos por esta Resolução.  
 
Resolução CFF nº 724, de 29 de abril de 2022 - Código de Ética - Seção I  
Art. 4º - Todos os inscritos respondem individualmente ou, de forma (responsabilidade) solidária, na forma 
da lei, ainda que por omissão, pelos atos que praticarem, autorizarem ou delegarem no exercício da 
profissão.  
Parágrafo único - O farmacêutico que exercer a responsabilidade técnica, a assistência técnica ou a 
substituição nos estabelecimentos somente terá contra si instaurado um processo ético, na medida da 
culpabilidade dele 
Art. 8º - A profissão farmacêutica deve ser exercida com vistas à promoção, prevenção e recuperação da 
saúde, e sem fins meramente mercantilistas. 
Art. 9º - O trabalho do farmacêutico deve ser exercido com autonomia técnica e sem a inadequada 
interferência de terceiros, tampouco com objetivo meramente de lucro, finalidade política, religiosa ou 
outra forma de exploração em desfavor da sociedade.  
Art. 10 - Todos os inscritos devem cumprir as disposições legais e regulamentares que regem a prática 
profissional no país, inclusive aquelas previstas em normas sanitárias, sob pena de aplicação de sanções 
disciplinares e éticas regidas por este regulamento. 
Art. 14 - O farmacêutico, durante o tempo em que permanecer inscrito em um CRF, independentemente de 
estar ou não no exercício efetivo da profissão, deve: 
V - participar, promover e registrar as atividades de treinamento operacional e educação continuada, bem 
como definir manuais de boas práticas, procedimentos operacionais padrões e seus aperfeiçoamentos, 
zelando pelos seus cumprimentos, estando esses acessíveis a todos os funcionários envolvidos nas 
atividades e aos órgãos de fiscalização; 
XI - elaborar por escrito, e de forma organizada, o Manual de Boas Práticas Farmacêuticas, assim como os 
Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) que contemplem todas as atividades executadas, mantendo-os 
atualizados e disponíveis a todos os funcionários envolvidos nas atividades; 
Art. 15 - Todos os inscritos em um CRF, independentemente de estar ou não no exercício efetivo da profissão, 
devem:  
III - exercer a profissão respeitando os atos, as diretrizes, as normas técnicas e a legislação vigentes; 
Art. 17 - É proibido ao farmacêutico:  
XI - intitular-se responsável técnico por qualquer estabelecimento sem a autorização prévia do CRF, 
comprovada mediante a Certidão de Regularidade correspondente; 
Art. 18 - É proibido a todos os inscritos no CRF: 
III - exercer atividade não reconhecida pelo CFF, ou que não tenha aptidão ou qualificação mínima 
necessária para as atividades reconhecidas; 
IV - praticar ato profissional que cause dano material, físico, moral ou psicológico e/ou que possa ser 
caracterizado como imperícia, negligência ou imprudência; 
XI - declarar possuir títulos científicos ou de especialização que não possa comprovar, nos termos da lei; 
XII - exercer atividade ou realizar procedimento no âmbito da profissão, sem comprovação da habilitação, 
quando aplicável, perante o CRF; 
XVII - aceitar a interferência de leigos em seus trabalhos e em suas decisões de natureza profissional, bem 
como permitir que esses desautorizem ou desconsiderem as orientações técnicas emitidas pelo 
farmacêutico;  
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XVI - exercer deliberadamente a profissão em estabelecimento não registrado/cadastrado ou não licenciado 
nos órgãos do exercício profissional e/ou de fiscalização sanitária; 
XVIII - omitir-se ou acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a atividade farmacêutica ou com 
profissionais ou instituições que pratiquem atos ilícitos em qualquer das suas áreas de abrangência; 
XXIV - submeter-se a fins meramente mercantilistas que venham a comprometer o seu desempenho técnico, 
em prejuízo da sua atividade profissional; 
Art. 22 - Na relação com os conselhos, obriga-se o inscrito a: 
I - cumprir as normas (resoluções e deliberações) e as determinações (acórdãos e decisões) dos Conselhos 
Federal e Regionais de Farmácia; 
Art. 23 - O profissional, no exercício de sua função, é obrigado a informar por escrito e manter atualizado 
perante o respectivo Conselho Regional de Farmácia todos os seus vínculos, com dados completos da 
empresa (razão social, nome(s) do(s) sócio(s), Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (C.N.P.J)., endereço, 
horários de funcionamento, horário de assistência, endereços residencial e eletrônico, telefone, bem como 
qualquer outra atividade farmacêutica ou não. 
 
 

O (a) profissional se compromete a regularizar a situação e adotar providências para que a irregularidade 
não volte a ocorrer.  

 

 

 

______________________________                          ______________________________ 

Farmacêutico (a) orientado (a)                                         Farmacêutico (a) Fiscal do CRF-SP 


